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Processo n° 12.649/2022 Contrato n® 108/2022

CONTIATAÇ&O DE PRESTAÇ&O DE SERVIÇO

ARTÍSTICO JUNTO À SECRETARIA »R7NICIPAL DE

CULTURA, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 12.649/2022

Aos dias do mês de do ano de 2022 (dois

mil e vinte e dois), nesta cidade de Sào Caetano do Sul, no Departamento de

Licitações e Contratos, situado na Rua Eduardo Prado n°. 201, Bairro Cerâmica,

Estado de Sâo Paulo, compareceram as partes entre si justas e pactuadas, a

saber: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO CAETANO DO SUL (doravante

denominada ^C^ITRATANTE"), pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 59.307.595/0001-75, neste ato representada por

sua SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, (devidamente qualificada no Termo de

Ciência e Notificação), e por outro lado MARIM ALVES MEIRA 21369053843,

inscrita no CNPJ/MF sob n° 42.453.460/0001-15, com sede na Rua Xavier de

Almeida, 386, Ipiranga - São Paulo/SP, por meio de seu Representante Itegal

(devidamente qualificado (a) no Termo de Ciência e Notificação),

fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e pela Lei 8.666/1993 no

que couber, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O presente contrato tem por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO,

referente à APRESENTAÇÕES DA BANDA MARCIAL LYRA DE MAUÂ.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O agendamento das apresentações será efetuado pela cultura em acordí

com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

a) Fiscalizar a efetiva execução dos programas, por meio de responsável,

nos termos do artigo 67 e § 1® da Lei Federal n®. 8.666/93.

b) Informar e remanejar horários, datas e locais caso necessário ou

conforme interesse público, sem qualquer ônus para esta Secretaria.
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c) Encaminhar cópias dos autos á autoridade competente, para apuração,

caso a COHTR&TAHTfi perceba a possibilidade de caracterização de

infração penal.

3.2. A C^ÍITRATAHTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos atos,

contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira,

trabalhista ou outra, realizados pela CONTRATADA para fins do cumprimento

deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR

4.1. A CONTRATADA receberá, como contrapartida financeira pelos serviços

prestados, num total de 04 apresentações, o equivalente a R$ 20.000,00 {vinte

mil reais).

4.2. No valor mencionado na cláusula 4.1. Estão incluídas as despesas com

locomoção, assim como com os encargos fiscais, sociais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

4.3. A CONTRATANTE somente recolherá os impostos de sua competência, os de

competência da CWJTRATADA deverão ser recolhidos por elas nas datas previstas

e poderão ser solicitados a qualquer momento, enquanto durar o contrato com

a Prefeitura.

4.4. Os valores devidos à CONTRATADA será apurado e pago no mês subsequente,

podendo este prazo ser estendido em até 30 (trinta) dias após a comprovação

da execução dos serviços pela CONTRATANTE, mediante relatório de assiduid

avaliação de cada atividade e fotos do programa.

4.4.1. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conted o

mesmo número de inscrição indicado no contrato e dados bancários (banco,

agência e número de conta corrente).

CLÁUSULA QUINTA

5.1. O presente contrato vigorará até o término das apresentações, contados

da assinatura do instrumento.
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CIÁOSULA SEXTA

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias:

Pnidade 02.10.01 - Departamento de Cultura, Dotação 328, Natureza de Despesa

3.3.90.39.00 e Classificaç&o Funcional 13.392.0450.2.215

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal

entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

8.2. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os

interesses particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos da

CONTRATADA;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual

ou inaptidâo da CONTRATADA;

c) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

8.2.1. Sempre que a CC»íTRATANTE alterar ou rescindir contrato sem restar

caracterizada culpa da CONTRATADA, deverá respeitar o equilíbrio

econômico financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração r^^ectiva

ou a indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA NONA

9.1. A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a juizo da

Administração, nos termos da legislação municipal à multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

9.2. Poderão ainda ser aplicadas as seguintes sanções, em razão da execução:
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Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia sobre o valor da

parcela em atraso^ até o limite de 10% (dez por cento)/ podendo a

Prefeitura a partir do 102 dia considerar rescindido o Contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2.1.1. O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias

úteis a contar da intimaçâo da CONTRATADA. A critério da

Administração, e sendo possível, o valor das referidas multas será

descontado dos pagamentos eventualmente devidos à PMSCS, garantida

a ampla defesa nos termos da Lei.

9.3. Pela inexecuçâo total do contrato, poderá ser aplicada à CONTRATADA a

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do ajuste.

9.4. Pela inexecuçâo parcial do contrato, poderá ser aplicada à CONTRATADA a

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

9.5. Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das

obrigações decorrentes do ajuste que não estejam previstas nos subitens acima,

a qual incidirá sobre o valor total do Contrato.

9.6. Além das multas acima, a CONTRATANTE poderá, ainda, impor as seguintes

penalidades:

9.6.1. Advertência;

9.6.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de

contratar com o Município de São Caetano do Sul, pelo prazo de/abp dois

anos;

9.6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação.

9.7. Se a CONTRATADA deixar de entregar a documentação ou apresentá-la ^
falsamente, enseja o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas

previstas no Edital e demais cominações legais.
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